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Resumo:
							                           
Diante da escassez de indicadores que permitam análises comparativas entre países e regiões o objetivo deste artigo é propor um índice multidimensional de proteção trabalhista utilizando dados de 152 países. Busca-se, assim, instrumentalizar o debate sobre a proteção versus flexibilização. A metodologia para construção do IMPT foi inspirada em Sartoris (2003) e Hoffmann (1998) e o índice – IMPT - varia entre zero e um e permite ranquear os países a partir das legislações trabalhistas vigentes. Os resultados mostram que o IMPT oscilou entre 0,182 para a Suazilândia e 0,729 para a Eslovênia. Os EUA, geralmente considerado um exemplo de mercado flexível, ficou na posição 143, com um IMPT de 0,243 e o Brasil obteve índice de 0,583, que caracteriza um país com proteção/flexibilidade média.



Palavras-chave: Índice de proteção, Mercado de trabalho, Flexibilidade.
		                         


Abstract:
						                           
Given the scarcity of indicators for comparative analyses between countries and regions, the aim of the present article is to propose a multidimensional index of labor protection based on data from 152 countries. Thus, we seek to instrumentalize the debate on protection versus flexibility. The methodology selected to develop the MLPI was inspired by Sartoris (2003) and Hoffmann (1998). MLPI ranges from zero to one, and it allows ranking countries based on current labor legislations. According to the results, MLPI ranged from 0.182 (in Swaziland) to 0.729 (in Slovenia). The United States, which is often considered a flexible market example, ranked the 143rd position in this ranking (MLPI = 0.243) and Brazil recorded index of 0.583; it was featured as country presenting average protection/flexibility.



Keywords: Protection index, Labor market, Flexibility.
                                


Resumen:
						                           
Dada la escasez de indicadores que permitan realizar análisis comparativos entre países y regiones, el objetivo de este artículo es proponer un índice multidimensional de protección laboral utilizando datos de 152 países. Así, buscamos instrumentalizar el debate sobre protección versus flexibilidad. La metodología para la construcción del IMPT se inspiró en Sartoris (2003) y Hoffmann (1998) y el índice - IMPT - varía entre cero y uno y permite clasificar a los países con base en la legislación laboral vigente. Los resultados muestran que el IMPT fluctuó entre 0,182 para Suazilandia y 0,729 para Eslovenia. EE.UU., generalmente considerado un ejemplo de mercado flexible, quedó en la posición 143, con un IMPT de 0,243 y Brasil obtuvo un índice de 0,583, que caracteriza a un país con protección/flexibilidad media.



Palabras clave: Índice de protección, Mercado laboral, Flexibilidad.
                                








1 Introdução 


O mercado de trabalho é o local onde são estabelecidas as relações institucionais que influenciam os níveis de emprego e os consequentes desdobramentos causais – econômicos e sociais. O modo como os países regulam e organizam seus mercados de trabalho são relevantes para a produção da riqueza, a geração de bem-estar social, o desenvolvimento humano e a promoção da dignidade do ser humano.

Numa perspectiva ampla, pode-se considerar que os mercados de trabalho dos diferentes países se organizam entre duas perspectivas que, genericamente, podem ser denominadas de flexível ou protetora. Os mercados considerados mais flexíveis são aqueles em que a força de trabalho é tratada como uma mercadoria regulada pelas leis de oferta e demanda. Consequentemente, nesses mercados, a intervenção legislada estatal é menor ou inexistente. Por sua vez, os mercados de trabalho considerados mais protetores são aqueles nos quais a presença da intervenção legislada é mais forte por entender que o trabalho não é uma simples mercadoria.

As estruturas dos mercados de trabalho são muito diferentes e variam de país para país, observando-se graus de flexibilidade e de proteção muito distintos em todos os continentes e em todos os níveis de desenvolvimento dos países. Existem países ricos com elevado grau de desenvolvimento cuja legislação trabalhista é protetora, mas também há países com tais características socioeconômicas cuja legislação é flexível. Da mesma forma, existem países pobres e com baixo grau de desenvolvimento que adotam tanto legislações protetoras quanto flexíveis. Portanto, não há clareza quanto ao modelo de legislação trabalhista a ser adotado, a fim de favorecer o crescimento econômico em conjunto com o desenvolvimento humano e social. Não obstante, não é claro o estabelecimento de padrões comparativos de níveis de proteção ou de flexibilidade entre países que possibilite análises comparativas com informações socioeconômicas.

Diante de tal cenário, o presente artigo tem como objetivo propor um Índice Multidimensional de Proteção Trabalhista (IMPT) a partir da construção de uma base de dados compatibilizada para 152 países. A coleta de dados buscou viabilizar a construção de um índice que permitisse classificar os países de acordo com os seus níveis de proteção/flexibilidade do mercado de trabalho.

A denominação de “índice multidimensional de proteção” foi definida ao considerar que, para flexibilizar, é necessário uma realidade de proteção, ou seja, o argumento favorável à flexibilização surge a partir do entendimento de que existe uma proteção que é colocada em debate mediante a existência de falhas de mercado, em especial do mercado de trabalho. Por esse motivo, não se denominou indicador de flexibilização, e sim de proteção. Com base em uma realidade observável, as escolhas se deram por aspectos passíveis de mensuração que permitam, por intermédio de um índice sintético, ordenar os países.

O índice proposto busca contribuir para preencher uma lacuna no debate sobre flexibilidade/proteção e se constitui em um instrumento para realização de análises comparativas entre países e com os demais indicadores de desenvolvimento social e econômico.

Além desta introdução, o presente artigo está organizado em mais quatro partes. Na próxima seção, são apresentados os critérios e procedimentos para coleta e organização dos dados. Na seção três, é detalhado o processo de construção do indicador. A quarta seção destina-se à apresentação e discussão dos resultados, e o trabalho é finalizado com as considerações finais apresentadas na seção cinco.





2 Fundamentação teórica e revisão da literatura


O emprego como forma de utilização do trabalho é tratado em diversas abordagens. A seguir, são apresentadas as duas principais abordagens teóricas da literatura econômica que embasam os argumentos pró e contra a necessidade de intervenção governamental no mercado de trabalho.

No entendimento da teoria clássica, conforme observamos na primeira seção, o trabalho é entendido como um bem ou uma mercadoria de comercialização, sendo que a pessoa vende sua mão de obra por um determinado preço, dado pelo equilíbrio de mercado, a fim de prover seu sustento. Nessa concepção, o mercado de trabalho deve ser regido pelas leis de oferta e demanda como qualquer outra mercadoria. Esse entendimento pressupõe, naturalmente, uma legislação flexível ou até mesmo a inexistência de uma legislação específica de regulamentação laboral. Essa liberdade de comprar e vender conforme as necessidades dos compradores e vendedores permite os ajustes necessários de mercado e propicia oportunidades para todos (ROMITA, 2003).

Segundo Pedroso (2003), “o mercado livre cria oportunidades para todos os indivíduos, desde que estes estejam dispostos a renunciar determinados direitos, se conformarem com remunerações aquém das desejadas e estiverem dispostos a mudar de lugar e ocupação” (PEDROSO, 2003, p. 145). Essa concepção, também conhecida como liberal, entende que o emprego deve seguir as leis de mercado de oferta e demanda e não deve sofrer intervenções para que o equilíbrio não seja comprometido. Somente no equilíbrio é possível o pleno emprego com ganhos coletivos, em que os mercados de todos os bens serão beneficiados, inclusive o mercado de trabalho.

Essa teoria é ratificada por Simonsen (1963), ao argumentar que o nível de emprego está vinculado ao salário real. Se há crescimento do salário real, as pessoas aumentam a oferta de mão de obra e diminuem o tempo de lazer. Nessa concepção, quanto maior o salário real, maior será a oferta de trabalho; e abaixo de certo nível de salário real, as pessoas tendem a optar por não trabalhar. Essa realidade pressupõe um ambiente livre e flexível.

Essa concepção de que quanto maior o salário real maior será a oferta de mão de obra está de acordo com a teoria do salário de subsistência de David Ricardo. De acordo com Stirati (1992), quando o salário de subsistência for maior que o salário real, haverá aumento da oferta de mão de obra, uma vez que a qualidade de vida do trabalhador será melhorada.

Dessa forma, o pleno emprego é um dos pilares da macroeconomia neoclássica, determinada pelo equilíbrio no mercado de trabalho. Segundo essa teoria, a interseção (ponto de equilíbrio) existe e deve ser única de tal forma que, descartando qualquer patologia ou intervenção, existirá um único produto real e um único salário real compatíveis com o pleno emprego. Nessa situação, a economia estará em equilíbrio e não haverá desemprego, assim como as preferências dos trabalhadores entre lazer e trabalho também estarão equalizadas (SIMONSEN, 1983).

Essa abordagem do trabalho como mercadoria também foi defendida por Yazbek e Silva (2001), que afirmam que o trabalho e o bem-estar social pertencem ao foro privado de indivíduos, famílias e comunidades. A intervenção do Estado no atendimento das necessidades dos cidadãos é pouco recomendada. Se a remuneração do trabalho for advinda do nível de equilíbrio do mercado, a renda para consumo dos produtos dos demais mercados de bens estará em equilíbrio. Portanto, é fundamental que o emprego e a remuneração total do trabalhador sigam as leis de equilíbrio de oferta e demanda.

Todavia, existe o contraditório a esse polo teórico no que se refere à abordagem do mercado de trabalho. A ambiguidade é observada na teoria keynesiana, que discorda da teoria liberal. De acordo com Keynes (1982), o equilíbrio econômico pode ocorrer fora do pleno emprego, contrariando o polo teórico liberal, que afirma que o equilíbrio se daria apenas no pleno emprego.

Dessa forma, o equilíbrio com o desemprego aparece como ponto central na discussão da teoria keynesiana, que justifica as intervenções corretivas. O nível de emprego não é determinado pelo salário, diferindo-se, mais uma vez, da teoria clássica. O nível de emprego, de acordo com Keynes (1982), é determinado pela demanda agregada. Assim, seria um equívoco admitir que o livre mercado vai proporcionar o pleno emprego, bem como que o pleno emprego é um estado natural de equilíbrio da economia. Ao contrário, o subemprego e o subinvestimento são, provavelmente, o estado natural de equilíbrio. Dessa forma, as medidas ativas para correção seriam altamente recomendadas. Do contrário, a convivência com o desemprego, por vezes elevado, seria recorrente na economia.

Alinhado com o pensamento keynesiano, Sussekind (2004) afirma que a geração de emprego e renda só pode ser garantida por meio do progresso e do crescimento econômico. Esse deve ser o foco do Estado, que deve ter como objetivo as garantias sociais advindas da dinamização econômica, e não do assistencialismo. Assim, o Estado deve ser o indutor do crescimento como caminho para a superação do desemprego e dos problemas sociais.

Em linhas gerais, portanto, temos dois polos teóricos: o liberal, afirmando que a economia estará em equilíbrio no pleno emprego, e o keynesiano, colocando que o equilíbrio pode se dar fora do pleno emprego. O primeiro nega a intervenção, enquanto o segundo a recomenda. No centro dessa discussão está o mercado de trabalho, e no centro do mercado de trabalho está o trabalhador.

Os estudos sobre flexibilidade versus proteção vêm recebendo atenção crescente na literatura com diferentes perspectivas de análise. Dentre os aspectos investigados, cabe destacar o significativo número de trabalhos recentes focando atenção na relação entre flexibilização e velocidade de ajuste às crises econômicas e redução do desemprego (ALEMAYEHU; TVETERAAS, 2020; LEE, 2019; LIOTTI, 2020; GURVICH; VAKULENKO, 2018; FRANKLIN; LABONNE, 2019; DOMÉNECH; GARCÍA; ULLOA, 2018; PISÁR; HUŇADY; ĽAPINOVÁ, 2018).

Em Lee (2019), por exemplo, que utilizou dados das regiões da Índica, não são encontradas evidências significativas de que as contratações e os ajustes do mercado de trabalho sejam mais rápidos em regiões com maior flexibilidade. Por outro lado, o autor destaca que nas regiões com menor flexibilidade, as contratações são voltadas ao preenchimento das vagas existentes, não sendo observadas novas contratações.

O trabalho de Liotti (2020), por sua vez, analisa os efeitos da flexibilidade do mercado de trabalho sobre a pobreza em 15 países europeus no período 2005-2016. Os resultados sugerem que uma maior flexibilidade do mercado de trabalho está positivamente correlacionada com uma maior pobreza entre as pessoas empregadas. Tal resultado não se altera significativamente quando o autor avalia o efeito da crise econômica.

Cabe também destacar a relevância dos trabalhos voltados a entender o impacto da flexibilização no bem-estar e nas políticas de proteção social. Nessa temática, foi investigado o efeito da flexibilidade sobre a pobreza monetária (LIOTTI, 2020); a relação entre financeirização e perdas de participação do trabalho e os efeitos das flexibilizações sobre os trabalhadores (PARIBONI; TRIDICO, 2019); a relação entre flexibilidade do mercado de trabalho e os gastos governamentais com proteção social (JALÓN AYMERICH, 2019) e como a flexibilidade do trabalho afeta a escolha de políticas ótimas e decisões de aposentadoria (PARK; LEE; SHIN, 2021).

Os retornos dos investimentos, a produtividade do trabalho e a eficiência do mercado são também tema de diversos estudos empíricos sobre flexibilidade e proteção, assim como a existência de relação positiva entre flexibilização e retorno das ações e mercado de trabalho (LEUNG et al., 2018). De acordo com os autores, tais resultados são consistente com uma maior mobilidade laboral e concorrência em mercados de trabalho flexíveis, tornando o investimento de capital organizacional mais arriscado do ponto de vista dos acionistas.

O efeito da flexibilização da redução das desigualdades regionais foi analisado por Poggi (2019) para o caso da Espanha. Os resultados sugerem que a reforma de 2010, que tornou o mercado mais flexível, parece ter melhorado a eficiência do mercado de trabalho, mesmo que as diferenças regionais persistam ao longo do tempo. O artigo também investigou a importância da democracia local para o mercado de trabalho, constatando que a democracia local influencia positivamente a eficiência regional.

Outros aspectos, como os efeitos da flexibilização na melhoria da produtividade (BJUGGREN, 2018) e na melhor alocação das vagas (LEE; LEE, 2020), também foram investigados. Aspectos mais específicos, como, por exemplo, o setor de entrega de alimentos por meio de plataformas, têm atraído o interesse nos estudos recentes (PIASNA; DRAHOKOUPIL, 2021; SUN; YUJIE CHEN; RANI, 2021). O efeito da flexibilização do mercado de trabalho na atração de investimento estrangeiro foi investigado em países de diferentes níveis de investimento (OLIVEIRA; FORTE, 2021; RONG et al., 2020). Além disso, o efeito da flexibilização no estímulo ao comércio (LEE; PARK, 2018) e a relação entre flexibilização e gastos com proteção (MINA, 2021) também atraíram esforço de investigação.

Cabe destacar ainda a existência de estudos questionando a qualidade das medidas de flexibilização ou proteção e destacando a necessidade e importância de avanços nessa perspectiva (ROY; DUBEY; RAMAIAH, 2020; BHATTACHARJEA, 2021).

A diversidade de aspectos e a falta de clareza, na visão de Oliveira (2015), fazem com que nas crises econômicas a discussão da flexibilização versus proteção renasça com relativa força, mediante a necessidade de geração de empregos. Nesses contextos, é natural aflorar o questionamento de qual a melhor forma de proteger o trabalhador. De acordo com o autor, a literatura que rejeita a proteção afirma que o paternalismo estatal autoritário configura uma pseudoproteção, por desfavorecer o investimento gerador de empregos. Enquanto a literatura favorável à proteção coloca que é exatamente na crise que o trabalhador, sendo ele a parte mais fraca na relação laboral, necessita de proteção.


Plá Rodriguez (2000) afirma que essa discussão não é nova. Sua origem remonta o advento da revolução industrial, quando a relação entre empregado e empregador começou a se apresentar como um problema social. Diante de tal controvérsia, Martins (2010) afirma que urge investigar os argumentos de cada corrente de pensamento, pois embora pareça ser uma discussão meramente econômica, há impactos diretos na vida de cada indivíduo e no desenvolvimento social das nações.

De acordo com Torres e Ferreira (2003), a criação de índices e indicadores é relevante para a sociedade. Em tese, a utilização dessas ferramentas advindas de dados empíricos expressam uma realidade sintetizada e podem ser utilizadas como referenciais nas tomadas de decisões. As intervenções que levam em conta os indicadores e índices são normalmente providas de mais eficiência, portanto atingem seus objetivos mais rapidamente. O autor afirma ainda que os índices e indicadores contribuem para o consenso social sobre as difíceis escolhas diante da escassez de recursos.





3 Construção da base de dados


Esta seção apresenta mais detalhadamente como foi construída a base de dados desta pesquisa.



3.1 Critérios para seleção e compatibilização das variáveis 


A coleta dividiu-se em duas fases: a primeira buscou identificar como se constituem e quais são os principais direitos trabalhistas que os países estabelecem para regular seus mercados de trabalho; e a segunda procurou coletar os dados mais recentes disponíveis para o maior número possível de países. Sendo assim, essa coleta de dados objetivou fornecer subsídios que possibilitem análises comparativas da relação entre proteção versus flexibilização via direitos trabalhistas.

Os dados de direitos trabalhistas, quando existe legislação específica, como é o caso do Brasil e da França, foram tirados diretamente da legislação. Quando os países não têm legislação específica, sendo os direitos e os deveres frutos de acordos coletivos ou de negociações entre empregados e empregadores, como, por exemplo, na Alemanha, a opção foi pelo que se tem em comum nesses acordos e o que é praticado de fato no referido país, desde que chancelado pelo governo.

A coleta de dados obedeceu a dois critérios básicos: (1) foram considerados os indicadores divulgados oficialmente pelos países pesquisados, independentemente da metodologia interna de cada um deles, sendo necessário que tal indicador fosse reconhecido oficialmente pelos órgãos governamentais; (2) foram coletadas as informações mais recentes, preferencialmente divulgada em um período inferior a 24 meses. De tal forma, foi utilizado o último dado divulgado oficialmente, desde que sua divulgação tenha sido inferior a 24 meses da data da coleta.

Predominantemente, as informações foras coletadas em documentos e órgãos que divulgam dados em língua inglesa, o que representou uma dificuldade quando se buscou informações de legislações em países muçulmanos. Em alguns casos, os documentos estavam disponíveis apenas na língua árabe. Nesses casos, recorreu-se às embaixadas e aos consulados desses países no Brasil. Por fim, em países muito fechados, como, por exemplo, a Coreia do Norte e Bielorrússia, não foi possível encontrar dados que permitissem incluir os países na análise, sendo estes, portanto, desconsiderados.

Dessa forma, dos 195 países reconhecidos pela ONU, incluindo o Vaticano e os territórios palestinos, foram desprezados 44 países, basicamente por dois motivos: em primeiro lugar, por não possuírem ou não divulgarem informações minimamente suficientes para análise e, em segundo, por sua representatividade muito baixa no que tange à população, como é o caso de São Marino e de Santa Lucia, ambos com menos de 200 mil habitantes. Assim, no total, foram considerados 152 países no processo de construção e análise do indicador. A coleta dos dados para compor o indicador de proteção deu-se entre os meses de janeiro e maio de 2016.





3.2 Caracterização das variáveis selecionadas


Para compor o IMPT, foram escolhidas oito variáveis: seguro-desemprego, décimo terceiro salário ou semelhante, férias remuneradas, jornada de trabalho, limite máximo de jornada de trabalho, licença-maternidade, licença-paternidade e Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) ou semelhante. A escolha dessas variáveis seguiu três critérios: i) possibilidade de algum tipo de mensuração, como ocorre, por exemplo, com a licença-maternidade, que habitualmente é contada em semanas em todo o mundo, sendo, portanto, mensurável; ii) acesso aos dados ou possibilidade de coleta; iii) recomendação da OIT. É importante salientar que existem indicadores de proteção cujos dados são acessíveis, porém de difícil mensuração e comparação, como é o caso das regras de exposição à insalubridade e de estabilidade no emprego. Devido a essa dificuldade de mensuração, não compuseram a nossa base de dados.

Os aspectos institucionais de proteção ou as variáveis que protegem o trabalhador são muito diferentes entre os países, variando conforme cultura, religião e aspectos regionais. No entanto, existem algumas que são muito conhecidas e recomendadas pela Organização Internacional do Trabalho (OIT) e por outras instituições internacionais. Na última coluna do Quadro 1, a seguir, é apresentada a justificativa da escolha.




Quadro 1




Variáveis coletadas para a composição do índice de regulação trabalhista









	
Indicador

	
Fonte

	
Documento

	
Grupo

	
Escala

	
Justificativa de inclusão




	
Licença- maternidade


	OIT
	
Maternity and paternity at world: Law and practice across the world (ILO, 2014a).
	Legislação trabalhista
	Semanas
	Esse direito visa assegurar que o papel reprodutivo das mulheres trabalhadoras seja garantido em um ambiente de segurança e tranquilidade, sem riscos à saúde da mãe e do filho e sem comprometer a situação econômica da família. Essa proteção carrega também o princípio da igualdade de tratamento e de oportunidades entre homens e mulheres e é um dos alicerces da justiça social. Também busca restringir a tradicional divisão do trabalho entre homens e mulheres. Além disso, visa reduzir a mortalidade materna e infantil no primeiro ano de vida do filho.



	
Licença- paternidade

	OIT
	
Maternity and paternity at world: Law and practice across the world (ILO, 2014a).
	Legislação trabalhista
	Dias
	Objetiva garantir ao pai trabalhador a possibilidade de ajudar a mãe a recuperar-se do parto, estabelecer a amamentação, cuidar do recém-nascido, registrar o nascimento do filho e permitir a realização de outros afazeres nos momentos iniciais pós-parto. Embora seja um período curto, é uma proteção pouco observada no mundo, de tal sorte que, em 1994, apenas 40 países tinham o direito assegurado por lei.



	
Férias remuneradas

	Doing Business
	
The Global Competitiveness Report 2015-2016 (WORLD ECONOMIC FORUM, 2015).
	Legislação Trabalhista
	Dias
	As férias remuneradas constituem benefício muito observado e praticado em quase todo o mundo, mas nem sempre as férias são obrigatoriamente remuneradas. Em determinados países, elas podem ser estabelecidas em contratos individuais, sendo opcionais a ambas as partes e, consequentemente, impactando na remuneração do trabalho.



	
Limite máximo de jornada de trabalho

	OIT
	
Duração do trabalho em todo o mundo. Tendências de jornadas de trabalho, legislação e políticas numa perspectiva global comparada (LEE; MCCANN; MESSENGER, 2009).
	Legislação trabalhista
	Hora semanal
	Essa informação é muito importante, pois, na prática, pode ocorrer de o trabalhador ser constantemente convocado para trabalhar além da jornada estabelecida por lei, sob alegação de remuneração adicional de horas extras. Todavia, esse limite máximo de horas apresenta grandes variações entre os países e se apresenta como uma variável relevante, tratando-se de proteção. Pertencente ao grupo um, foi coletada de forma exata e em horas. O limite de horas a serem trabalhadas definido por lei é uma intervenção no mercado, na medida em que impede que o trabalhador venda mais de seu trabalho disponível, limitando assim a oferta de trabalho, ainda que o empregado deseje trabalhar mais. Diferentemente da jornada de trabalho, que pode ser excedida mediante pagamento adicional, o limite não pode. Caso isso ocorra, a empresa pode receber penalidades, de acordo com a legislação de seus respectivos países. Contudo, isso é observado como uma proteção, impedindo jornadas exaustivas.



	
Jornada de trabalho semanal

	OIT
	
Duração do trabalho em todo o mundo. Tendências de jornadas de trabalho, legislação e políticas numa perspectiva global comparada (LEE; MCCANN; MESSENGER, 2009).
	Legislação trabalhista
	Horas
	A inclusão dessa variável justifica-se por ser uma das mais importantes no que se refere à proteção do trabalhador, visto que as exaustivas jornadas de trabalho na Revolução Industrial comprometiam a saúde física e mental dos trabalhadores (LEE, MCCANN & MESSENGER, 2009). A OIT definiu que os países deveriam almejar o padrão de 40 horas semanais e coloca ainda que a jornada de oito horas diárias e 48 horas semanais era demanda-chave da classe trabalhadora no final do século XIX.



	
Décimo terceiro salário ou gratificação de Natal

	Social Security USA
	SSA (2016).
	Legislação trabalhista
	Sim/não
	A gratificação de Natal refere-se a uma remuneração adicional ao trabalhador. Esse instrumento caracteriza-se como proteção por ser legislado, e uma vez adotado, torna-se obrigatório a todos os trabalhadores, independentemente do seu merecimento. Não se refere à intervenção enquanto renda não oriunda do trabalho, uma vez que só é atribuída ao trabalhador no exercício do emprego, bem como que o empregador considera essa proteção na elaboração do custo de mão de obra e na consequente definição do salário oferecido. Contudo, mostra-se um instrumento intervencionista por não estar vinculado à eficiência e à produtividade do trabalhador, sendo obrigatório o pagamento a todos de forma igualitária.



	
Seguro-desemprego

	OCDE
	
Indicators of employment protection (OECD, 2021).  
	Legislação trabalhista
	Sim/não
	Essa proteção é uma das mais encontradas em todo o mundo, conforme informações retiradas da OIT. O benefício foi instituído pela primeira vez em 1911, na Grã-Bretanha, sendo que, em todos os países onde foi instituído, nunca foi removido.



	
FGTS ou semelhante

	Doing Business
	
The Global Competitiveness Report 2015-2016 (WORLD ECONOMIC FORUM, 2015).
	Legislação trabalhista
	Sim/não
	Essa proteção é muito conhecida dos brasileiros, mas a nomenclatura e a forma dessa proteção é pouco usual em outros países. Foram encontradas formas distintas, mas, na maioria dos países, quando o contrato de trabalho é encerrado por parte do empregador, sem justa causa, o trabalhador tem algum tipo de indenização normalmente atrelada ao tempo de trabalho e ao salário vigente.














Fonte: Elaborado pelos autores.














4 Construção do Índice Multidimensional de Proteção Trabalhista 


Após a seleção e justificativa dos indicadores para a construção do IMPT, são apresentados nesta seção os procedimentos utilizados na construção do índice para os 152 países em que foi possível coletar os dados. A metodologia para a construção do IMPT foi inspirada em Sartoris (2003) e Hoffmann (1998) e será detalhada a seguir.

As seguintes variáveis foram utilizadas para a composição:

i. licença-maternidade em semanas (Lm);

ii. licença-paternidade em dias (Lp);

iii. férias remuneradas em dias (Fe);

iv. carga de Trabalho (em horas semanais) (Ct);

v. limite de horas extras semanais (Lh);

vi. 13º salário ou semelhante (1=sim 0=não) (Ss);

vii. seguro-desemprego (1=sim 0=não) (Sd);

viii. fundo de garantia (FGTS) ou semelhante (1= sim 0 =não) (Fg).

Para a construção do índice, foi necessário normalizar os indicadores que não estavam no intervalo zero e um. Para essa normalização, o valor coletado de cada indicador (Ixi) para cada país (xi) foi dividido pelo valor máximo do respectivo indicador na amostra dos 152 países. Sendo que Ix = Lm; Lp; Fe; Ct e Lh. O valor de “i” é o valor real coletado para cada um dos 152 países.

Por exemplo, a licença-maternidade na Itália
1
, que é de 22 semanas (Lm=22), foi dividida pelo número máximo de semanas de licença-maternidade da amostra Lmax=58, que é o número de semanas de licença-maternidade concedida na Croácia. Dessa forma, o indicador de licença-maternidade da Itália equivale a 0,3793 num intervalo de zero a um. A Croácia, por ser a que possui o maior número de semanas de licença, assume o valor de um nessa variável, representando a maior proteção relativa em termos de licença-maternidade. Esse mesmo procedimento foi utilizado para todas as variáveis que precisam de normalização.

Ao analisar as informações da variável licença-maternidade, tem-se que, quanto maior o número de semanas, maior é a proteção oferecida, conforme segue:
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Uma vez calculado o valor normalizado para cada uma das variáveis em cada país, passa-se à construção do índice de proteção, com base na média aritmética dos indicadores normalizados. O objetivo do IPMT é identificar países com legislação mais protetora ou menos protetora, sem atribuir juízo de valor ao número encontrado. Ou seja, o objetivo não é atribuir graus de importância subjetivos às variáveis, mas somente identificar países flexíveis e países protetores que permitam análises e comparações entre países. Esse método está demonstrado na equação abaixo, criada para o cálculo do IP de cada país:
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Contudo, diante da elevada heterogeneidade na densidade populacional, foi construído um IMPT regional e um IMPT mundial ponderados pela densidade populacional de cada país. Esse procedimento teve como finalidade identificar possíveis alterações comparativas nos IMPTs, levando em conta a densidade populacional. Com o IMPT ponderado também é possível identificar se a maior parte da população mundial vive em regiões flexíveis ou protetoras em termos de legislação trabalhista.
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Na próxima seção, são apresentados os resultados gerais e por região, lembrando que o indicador varia entre zero e um, sendo um (1) proteção máxima e zero (0) mercado de trabalho totalmente livre da interferência governamental, regulado única e exclusivamente pelas forças do mercado.





5 Resultados


Após normalizar as variáveis para cada país, foi possível calcular o IMPT de cada um. Os resultados e a posição no ranking dos países com IMPT mais elevado encontram-se na Tabela 1, e daqueles com IMPT mais baixo são apresentados na Tabela 2.

Com base nos resultados apresentados, é possível observar que o país com legislação trabalhista mais protetora do mundo, considerando-se a amostra dos 152 países, é a Eslovênia, com IMPT de 0,729. Já o país com legislação mais flexível, ocupando o último lugar no ranking, é a Suazilândia, com IMPT de 0,182.




Tabela 1




Países com indicador de proteção mais elevado e respectivas posições no ranking









	
Posição

	
País

	
IMPT

	
	
Posição

	
País

	
IMPT

	
	
Posição

	
País

	
IMPT




	1º
	Eslovênia
	0,729
	
	33º
	Fed. Russa
	0,493
	
	65º
	Vietname
	0,432



	2º
	Estônia
	0,628
	
	34º
	Dinamarca
	0,49
	
	66º
	Guatemala
	0,432



	3º
	Maurícia
	0,594
	
	35º
	Moldávia
	0,488
	
	67º
	Camboja
	0,431



	4º
	Reino Unido
	0,584
	
	36º
	Guiana
	0,488
	
	68º
	Moçambique
	0,431



	5º
	Brasil
	0,583
	
	37º
	Malta
	0,486
	
	69º
	Catar
	0,43



	6º
	Islândia
	0,582
	
	38º
	Chade
	0,485
	
	70º
	Bósnia e Herzegovina
	0,429



	7º
	Paraguai
	0,574
	
	39º
	Armênia
	0,484
	
	71º
	Peru
	0,428



	8º
	Angola
	0,57
	
	40º
	Suécia
	0,482
	
	72º
	Barém
	0,425



	9º
	Croácia
	0,564
	
	41º
	Áustria
	0,481
	
	73º
	Turquia
	0,424



	10º
	Equador
	0,562
	
	42º
	Venezuela
	0,475
	
	74º
	Tanzânia
	0,422



	11º
	Argentina
	0,557
	
	43º
	Chipre
	0,471
	
	75º
	China
	0,42



	12º
	Chile
	0,553
	
	44º
	Sérvia
	0,471
	
	76º
	Fiji
	0,42



	13º
	Mauritânia
	0,548
	
	45º
	Luxemburgo
	0,469
	
	77º
	Bahamas
	0,419



	14º
	Uruguai
	0,547
	
	46º
	Letônia
	0,469
	
	78º
	Albânia
	0,419



	15º
	República Dominicana
	0,545
	
	47º
	Benim
	0,466
	
	79º
	Egito
	0,417



	16º
	Indonésia
	0,542
	
	48º
	Bélgica
	0,464
	
	80º
	Mongólia
	0,416



	17º
	França
	0,538
	
	49º
	Argélia
	0,464
	
	81º
	Iémen
	0,416



	18º
	Noruega
	0,527
	
	50º
	Botsuana
	0,464
	
	82º
	Bolívia
	0,414



	19º
	México
	0,525
	
	51º
	Marrocos
	0,463
	
	83º
	Nova Zelândia
	0,412



	20º
	Irlanda
	0,523
	
	52º
	Bangladesch
	0,463
	
	84º
	Arábia Saudita
	0,412



	21º
	Lituânia
	0,521
	
	53º
	Suíça
	0,462
	
	85º
	Brunei
	0,411



	22º
	Finlândia
	0,519
	
	54º
	Romênia
	0,457
	
	86º
	Kuwait
	0,407



	23º
	Nicarágua
	0,516
	
	55º
	Burundi
	0,456
	
	87º
	Afeganistão
	0,407



	24º
	Bulgária
	0,515
	
	56º
	Líbia Jamahiriya
	0,449
	
	88º
	Malavi
	0,407



	25º
	República Tcheca
	0,514
	
	57º
	Montenegro
	0,447
	
	89º
	Laos
	0,402



	26º
	El Salvador
	/0,513
	
	58º
	Irã
	0,447
	
	90º
	Nepal
	0,401



	27º
	Espanha
	0,51
	
	59º
	Alemanha
	0,445
	
	91º
	Lesoto
	0,401



	28º
	Austrália
	0,499
	
	60º
	Camarões
	0,444
	
	92º
	Barbados
	0,399



	29º
	Eslováquia
	0,499
	
	61º
	África do Sul
	0,443
	
	93º
	Jamaica
	0,399



	30º
	Hungria
	0,499
	
	62º
	Guiné
	0,44
	
	94º
	Mali
	0,399



	31º
	Portugal
	0,497
	
	63º
	Cabo Verde
	0,438
	
	95º
	Congo
	0,397



	32º
	Itália
	0,495
	
	64º
	Canadá
	0,437
	
	96º
	Cuba
	0,395














Fonte: Elaborada pelos autores.








Como é possível visualizar no Gráfico 1, a maior concentração de países ocorre nas faixas de proteção de 0,38 a 0,512, ou seja, um nível de proteção intermediária. Com exceção da Eslovênia, que se descola dos demais países, a proteção máxima fica na faixa entre 0,644.




Tabela 2




Países com indicador de proteção mais baixo e respectivas posições no ranking









	
Posição

	
País

	
IMPT

	
	
Posição

	
País

	
IMPT

	
	
Posição

	
País

	
IMPT




	97º
	Jordânia
	0,391
	
	116º
	Tajiquistão
	0,347
	
	135º
	Haiti
	0,276



	98º
	Tunísia
	0,391
	
	117º
	Senegal
	0,343
	
	136º
	Singapura
	0,274



	99º
	Iraque
	0,391
	
	118º
	Ucrânia
	0,34
	
	137º
	Honduras
	0,266



	100º
	Macedônia
	0,391
	
	119º
	Tailândia
	0,339
	
	138º
	Zâmbia
	0,263



	101º
	Costa Rica
	0,388
	
	120º
	Uzbequistão
	0,331
	
	139º
	Seicheles
	0,259



	102º
	Japão
	0,384
	
	121º
	Gabão
	0,33
	
	140º
	Uganda
	0,256



	103º
	Polônia
	0,382
	
	122º
	Coreia do Sul
	0,321
	
	141º
	Costa do Marfim
	0,246



	104º
	Grécia
	0,375
	
	123º
	Paquistão
	0,316
	
	142º
	Malásia
	0,244



	105º
	Cazaquistão
	0,374
	
	124º
	Togo
	0,312
	
	143º
	Estados Unidos
	0,243



	106º
	Filipinas
	0,372
	
	125º
	Namíbia
	0,311
	
	144º
	Papua Nova Guiné
	0,243



	107º
	Líbano
	0,369
	
	126º
	Omã
	0,308
	
	145º
	Trindade e Tobado
	0,239



	108º
	Azerbaijão
	0,368
	
	127º
	Quênia
	0,308
	
	146º
	Nigéria
	0,226



	109º
	Índia
	0,368
	
	128º
	Emirados Árabes Unidos
	0,303
	
	147º
	Ruanda
	0,225



	110º
	Rep. Centro Africana
	0,36
	
	129º
	Panamá
	0,302
	
	148º
	Gâmbia
	0,219



	111º
	Geórgia
	0,357
	
	130º
	Síria, República
	0,295
	
	149º
	Zimbabué
	0,218



	112º
	Quirguizistão
	0,357
	
	131º
	Madagáscar
	0,295
	
	150º
	Serra Leoa
	0,205



	113º
	Antígua e Barbuda
	0,356
	
	132º
	Etiópia
	0,294
	
	151º
	Sri Lanka
	0,191



	114º
	Mianmar
	0,352
	
	133º
	Gana
	0,291
	
	152º
	Suazilândia
	0,182



	115º
	Israel
	0,348
	
	134º
	Sudão
	0,279
	
	
	
	














Fonte: Elaborada pelos autores.








Com o Gráfico 1, é possível notar que predominam países que adotam proteção abaixo de 0,51, faixa na qual se encontram 126 dos 152 países. Cabe destacar, no entanto, que o indicador mostra a posição relativa dos países em relação ao que é verificado na amostra de países estudados, sem qualquer pretensão de emissão de juízo de valor e/ou proposição de nível ideal e ou adequado de proteção.
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Gráfico 1



Distribuição dos países de acordo com o IMPT







Fonte: Elaborado pelos autores.








Buscando compreender se as diferentes regiões do mundo adotam níveis distintos de proteção, são apresentados os resultados do IMPT para as regiões mundiais. As comparações são realizadas de duas formas: primeiramente, usando a média simples, em que se somaram todos os IMPTs e se dividiu o resultado pelo número de países e, posteriormente, com médias ponderadas, pela densidade populacional. O objetivo do uso da ponderação populacional é identificar níveis de proteção das regiões demográficas onde se encontra o maior percentual da população mundial. Outro objetivo é realizar análises comparativas com base no ranking entre regiões protetoras e flexíveis, com e sem ponderação.

Observamos, na Tabela 3 que as três regiões mais protetoras são a América do Sul, com 0,518, seguida da Europa ocidental, com 0,503, e da Europa Oriental, com 0,479, todas com significativos desvios acima da média mundial. A Europa ocidental e a América do Sul apresentam desvios acima de 20% em relação à média mundial, que, conforme metodologia aplicada, ficou em 0,414.




Tabela 3




Proteção por continente









	
Continentes

	
População (bilhões)

	
Ind. de proteção

	
Diferença em relação à média

	
Desvio em relação à média em porcentagem




	Europa
	0,40131
	0,503
	0,09
	21%



	Europa Oriental
	0,31141
	0,479
	0,07
	16%



	Ásia Oriental
	2,01552
	0,369
	-0,04
	-11%



	Ásia Ocidental
	0,8775
	0,385
	-0,03
	-7%



	África do Norte
	0,21342
	0,410
	0,00
	-1%



	África do Sul
	0,84542
	0,360
	-0,05
	-13%



	América do Norte
	0,35799
	0,340
	-0,07
	-18%



	América Central
	0,20845
	0,398
	-0,02
	-4%



	América do Sul
	0,3653
	0,518
	0,10
	25%



	Oceania
	0,03675
	0,393
	-0,02
	-5%



	Média mundial
	
	0,414
	0,10
	














Fonte: Elaborada pelos autores.








Tratando-se de flexibilidade, as regiões mais flexíveis são a América do Norte, com 0,340, seguida da África do Sul, com 0,360, e, por fim, da Ásia Oriental, com 0,369. Essas regiões apresentam desvios de 20% abaixo da média mundial, sendo que o maior desvio se encontra na América do Norte, com 18% abaixo da média.

No Gráfico 2, apresentam-se os IMPTs por região, ponderada pela população. A Ásia Oriental é a região mais populosa e apresenta uma das menores médias de proteção trabalhista no mundo. Considerando os dados do Gráfico 2, é possível identificar que, das dez regiões selecionadas, praticamente metade da população mundial concentra-se em três delas (Ásia Oriental, Ásia Ocidental e África do Sul), sendo que, em duas delas (Ásia Oriental e África do Sul), o IMPT está abaixo da média mundial, enquanto a Ásia Ocidental tem IMT de 0,43, próximo da média mundial de 0,41.

É possível, portanto, afirmar que, ao somar a população da América do Norte com as regiões acima indicadas, a maior parte da população mundial vive e trabalha em locais com legislações trabalhistas que podem ser consideradas flexíveis, por estarem abaixo da média mundial.
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Gráfico   2



População por regiões continentais e seus respectivos indicadores de proteção







Fonte: Elaborado pelos autores.








Considerando essa realidade, observam-se, na Tabela 4, os IMPTs das regiões com média ponderada pela população dos países (a descrição do cálculo consta na metodologia, apresentada na seção 3).




Tabela 4




Proteção por continente com média ponderada









	
Continentes

	
População (bilhões)

	
Ind. de proteção

	
Diferença em relação à média

	
Diferença em relação à média em porcentagem




	Europa
	0,40131
	0,504
	0,11
	26%



	Europa Oriental
	0,31141
	0,457
	0,06
	15%



	Ásia Oriental
	2,01552
	0,373
	-0,03
	-7%



	Ásia Ocidental
	0,8775
	0,426
	0,03
	7%



	África do Norte
	0,21342
	0,408
	0,01
	2%



	África do Sul
	0,84542
	0,332
	-0,07
	-17%



	América do Norte
	0,35799
	0,262
	-0,14
	-34%



	América Central
	0,20845
	0,473
	0,07
	19%



	América do Sul
	0,3653
	0,549
	0,15
	38%



	Oceania
	0,03675
	0,434
	0,04
	9%



	Média Mundial
	
	0,399
	0,10
	














Fonte: Elaborada pelos autores.








A análise dos indicadores da Tabela 4 permite constatar que não houve alterações na ordem das regiões flexíveis e protetoras. As alterações significativas visualizadas nessa tabela ficam por conta dos desvios em relação à média, em especial na América do Sul, que saltou de 25% para 38% mais protetora em relação à média mundial, e na Europa, que aumentou seu desvio para 26% mais protetora em relação à média mundial. Da mesma forma, a América do Norte alterou seu desvio de 18% para 34% mais flexível em relação à média mundial ponderada.

Observa-se também, com os dados das Tabelas 3 e 4, que não é possível estabelecer relação entre regiões desenvolvidas e em desenvolvimento com níveis de proteção trabalhista, pois existem regiões desenvolvidas com características protetoras e outras com características flexíveis, da mesma forma que existem regiões em desenvolvimento protetoras e flexíveis. Esses resultados corroboram os achados de Lee (2019).

A Figura 1 ilustra o nível de proteção nos países, divididos em quatro partes proporcionais. Os países de cor azul-escura são os países do primeiro quartil (os mais protetores do mundo, com indicadores de proteção acima de 0,48).

Os países com cor azul-clara são os países do segundo quartil, considerados de média proteção, e apresentam indicadores entre 0,42 e 0,48, dispersos em todos os continentes.

Os países em cor laranja representam o terceiro quartil, considerado de média flexibilidade por estarem próximos e abaixo da média mundial, com indicadores entre 0,35 e 0,42, destacando-se, nesse grupo, grande concentração no continente asiático.

Os países em cor vermelha são os mais flexíveis do mundo, com indicadores entre 0 e 0,35, cabendo dois destaques para esse grupo: os EUA, maior potência econômica mundial, e uma concentração significativa no continente africano.

Por fim, os países em cor verde são aqueles sobre os quais não foi possível coletar informações para construir seu IMPT, representando, portanto, IMPT inexistente.
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Figura   1



Mapa-múndi da proteção e da flexibilização







Fonte: Elaborada pelos autores.








Podemos observar ainda, com base na Figura 1, que os países mais próximos da média mundial do indicador de proteção (azul-claro e laranja) estão bem dispersos no mundo, porém com pouca variação em termos de IMPT, enquanto os extremos apresentam relativa concentração visual, mas ampla variação no IMPT. A maior frequência dos países flexíveis (vermelho) encontra-se no continente africano. Por outro lado, no extremo superior, a maior frequência de proteção (azul-escuro) encontra-se na América do Sul e Europa.

Assim, conclui-se nesta exploração geográfica de dispersão das regiões que:

§  a maior parte dos habitantes do globo vive em regiões cuja proteção trabalhista está próxima ou abaixo da média mundial;

§  da Europa Oriental, esperava-se um nível de proteção maior em relação à Europa Ocidental, por sua tradição socialista, mas tal expectativa não se confirmou. Ao contrário, a Europa Oriental é a parte mais flexível em termos de legislação trabalhista do continente europeu;

§  a América do Sul, continente com países predominantemente em desenvolvimento, caracteriza-se como uma região continental protetora;

§  a China, segunda maior economia mundial e o país mais populoso do mundo, está entre os países de média proteção, muito próxima da média mundial;

§  os EUA, maior economia do mundo, pode ser considerado um país de legislação flexível;

§  o continente africano, considerado o mais pobre do mundo, tem apenas três países considerados protetores.

Adicionalmente, é possível comparar o IMPT com os indicadores socioeconômicos importantes e tradicionalmente utilizados nas análises do desenvolvimento dos países. Para fins de ilustração, na Tabela 5 são apresentados os dez países com melhor e pior posição no IMPT em comparação com IDH, índice de Gini, PIB per capitae desemprego.




Tabela 5




Comparação do IMPT com indicadores socioeconômicos dos países mais e menos protetores









	
País

	
IMPT

	
IDH

	
Gini


	
PIB per capita


	
Desemprego




	
Dez países com maior IMPT




	Eslovênia
	0,729
	0,88
	24,9
	19.111,00
	12,6



	Estônia
	0,628
	0,861
	32,7
	12.348,00
	6,4



	Maurícia
	0,594
	0,777
	35,9
	7.117,00
	7,9



	Reino Unido
	0,584
	0,907
	38
	40.968,00
	5,1



	Brasil
	0,583
	0,755
	52,7
	5.970,00
	8,2



	Islândia
	0,582
	0,899
	26,3
	59.693,00
	3,3



	Paraguai
	0,574
	0,679
	48
	1.979,00
	5,8



	Angola
	0,57
	0,532
	42,7
	2.759,00
	26



	Croácia
	0,564
	0,818
	33,6
	10.561,00
	17,2



	Equador
	0,562
	0,732
	46,6
	3.782,00
	5,7



	
Dez países com menor IMPT




	Estados Unidos
	0,243
	0,915
	41,1
	46.405,00
	5



	Papua Nova Guiné
	0,243
	0,505
	s/i
	1.121,00
	2,5



	Trindade e Tobago
	0,239
	0,772
	s/i
	14.275,00
	3,4



	Nigéria
	0,226
	0,514
	43
	1.092,00
	10,4



	Ruanda
	0,225
	s/i
	50,8
	418
	3,4



	Gâmbia
	0,219
	s/i
	47,3
	435
	22



	Zimbábue
	0,218
	0,509
	s/i
	475
	11,3



	Serra Leoa
	0,205
	s/i
	35,4
	538
	3,3



	Sri Lanka
	0,191
	0,757
	36,4
	2.136,00
	4,3



	Suazilândia
	0,182
	0,531
	51,5
	2.522,00
	28,5














Fonte: Elaborada pelos autores.








Como é possível perceber, a partir dos indicadores socioeconômicos, os países mais protetores são os países mais ricos, com PIB per capita mais elevado e com melhor desempenho em termos de IDH. No entanto, a relação da proteção com o desemprego e a desigualdade não fica clara quando são analisados os países com maiores e menores IMPTs. Isso mostra que as opções por proteção ou flexibilidade não estão sendo capazes de atender aos pressupostos teóricos das escolas clássicas e keynesianas. Ou seja, nem a maior flexibilidade nem a intervenção tem conseguido levar os países ao pleno emprego.

Isso pode ser decorrente do tipo de intervenção. Por exemplo, é possível que as proteções adotadas nos países sejam eficazes para dar melhores condições aos trabalhadores que são absorvidos pelo mercado, não tendo o objetivo keynesiano de reduzir o desemprego. Por outro lado, naqueles países que optam por um mercado mais flexível, é possível que a estrutura do mercado seja suficientemente falha para permitir que o mecanismo de oferta e demanda seja capaz de promover o equilíbrio. Por ter como principal propósito a construção de um novo indicador e seus potenciais usos, poderá haver um aprofundamento dessas relações em estudos futuros.





6 Considerações finais


O provimento das necessidades humanas é obtido, predominantemente, por intermédio do trabalho. O espaço para a realização desse trabalho dá-se, sobretudo, no que se denominou chamar de mercado de trabalho, ambiente em que se estabelecem as relações laborais institucionalizadas. Tais relações podem dar-se sem a intervenção estatal, de forma liberal e flexível, ou com a presença de leis estabelecidas a partir do entendimento de que existem falhas e desigualdade nas relações do mercado de trabalho que precisam ser atenuadas por meio de regulamentação e intervenção. Assim como não existe convergência entre as abordagens teóricas, os estudos disponíveis na literatura explicitaram a inexistência de consenso sobre o debate proteção versus flexibilização. Diante das argumentações contrárias e favoráveis à flexibilização e a partir do índice multidimensional de proteção trabalhista apresentado neste artigo, é possível algumas reflexões.

O ranking do IMPT mostra que existem tanto países desenvolvidos quanto em desenvolvimento entre aqueles que possuem legislações mais protetoras. Da mesma forma, o indicador mostra que a proteção está heterogeneamente distribuída nas diferentes regiões do mundo. Apesar disso, é interessante notar que os países mais desenvolvidos estão, predominantemente, entre os mais protetores (acima da média). Uma vez que a proteção tem sido defendida teoricamente como uma necessidade decorrente das falhas de mercado, o resultado não deveria ser o contrário? Países desenvolvidos, a princípio, possuem mercados mais eficientes. As legislações protetoras têm, efetivamente, sido uma medida governamental utilizada para promover uma melhor alocação da mão de obra disponível no país e a geração do pleno emprego? Ou tem sido apenas decorrente da organização dos trabalhadores em sindicatos, associações etc. que buscam proteger aqueles que, efetivamente, conseguem se inserir no mercado de trabalho?

A resposta para tais questionamentos demanda estudos futuros. O presente estudo buscou contribuir construindo o indicador e propondo potenciais usos em estudos futuros e políticas públicas. Por exemplo, as análises comparativas constataram que, das nove variáveis socioeconômicas correlacionadas com o indicador de proteção, oito indicaram ser recomendada a legislação protetora e apenas uma a legislação flexível. Dessa forma, sob o ponto de vista do desenvolvimento humano e do crescimento econômico, os critérios comparativos adotados nessa tese indicam a legislação trabalhista protetora como a mais adequada.

Por fim, o IMPT abre possibilidades de ampliar a compreensão da relação do mercado de trabalho com outros indicadores sociais e econômicos. Em trabalhos futuros, o indicador pode ser confrontando com a remuneração dos trabalhadores, produtividade do trabalho e níveis de bem-estar. Além disso, cabem análises relacionadas com a estrutura de mercado vigente na economia do país, tais como liberdade econômica e fatores relacionados com as políticas macroeconômicas predominantes.
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Notas

1 Ix = Lm, i = número de semana de licença na Itália.
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O IMPTPyegiao € calculado a partir da multiplicado do IMPT de cada pafs pela

populagdo do respectivo pais (P) e pelo nimero total de habitantes da regido (n). A
equagdo 10 ilustra o célculo do IMPT regional ponderado.
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Tregiao

IMPTpregi = (1)

Por fim, foi calculado o IMPT mundial ponderado pela populagdo. O
IMPTp_mundial é calculado de forma semelhante ao IMPT_regido, com base na
multiplicagdo do IMPT de cada pais pela populagdo do respectivo pais (P) e pelo
nimero total de habitantes dos paises (n). O que difere o IMPT_mundial do
IMPT_regido é a quantidade de paises contemplados, visto que, enquanto o
IMPT _regido se restringe aos paises de cada regido, o IMPT_mundial contempla
todos os IMPTs de todos os paises cujos dados foram coletados neste trabalho. A
equagdo 11 foi utilizada para o cdlculo do IMPT mundial ponderado pela populagdo.
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Para garantir a interpretacdo de que quanto mais préximo de 1 maior a
protecdo, as informagGes da jornada de trabalho semanal e o limite de horas extras
mensais tiveram seus sinais invertidos. A maior carga de trabalho encontrada na base
de dados foi a da india, com 74 horas semanais, portanto, o valor do indice
normalizado de protegdo dessa varidvel para a india ¢ de 0. Os demais paises estardo
entre o e 1. Tomando a Franga como exemplo, observamos uma jornada de 35 horas.
A Franga tera um valor em seu indice de prote¢do normalizado de 0,5271. Os valores
sdo calculados a partir da seguinte férmula:
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Uma vez construido o indice multidimensional de protecdo do mercado de
trabalho de cada pais, foi possivel calcular também o indicador de protegdo de cada
regido e, finalmente, a média de protecdo mundial. Esses indicadores foram
calculados a partir da soma do IPMT de cada pais dividido pelo nimero de paises de

uma determinada regido. Por fim, para que fosse calculado o IMPT mundial, calculou-

se amédia do IMPT dos 152 paises.

O objetivo de identificar o IMPT regional é permitir comparagGes entre regies
protetoras e regides flexiveis em relagdo ao IMPT mundial. As equagGes para o
cdlculo do IMPT regional e do IPMT mundial sdo estas:
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